
EMENDAS
INDIVIDUAIS

Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação Valor Contabilizado
(em R$)

257001000012025OB036761 1713.50.1.1.04 EMENDA - INCREMENTO TEMPORARIO 11/08/2025  R$                1.800.000,00 

257001000012025OB036924 1713.50.1.1.04 EMENDA - INCREMENTO TEMPORARIO 11/08/2025  R$                   500.000,00 

257001000012025OB073720 1713.50.1.1.11 EMENDA - INCREMENTO TEMPORARIO 17/12/2025  R$                   300.000,00 

29/06/1902

 R$                2.600.000,00 

ANEXO XVII-A
DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS DA UNIÃO (RECEITAS CORRENTES)

VALOR TOTAL

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a título de Receita de Capital.

Documento Assinado Digitalmente por: JULIERME BARBOSA XAVIER, SEVERINO ALBINO DA SILVA FILHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3838acc2-1bde-4b71-8f5a-9b3d0a1b0596



EMENDAS DE
BANCADA

Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação Valor Contabilizado
(em R$)

257001000012025OB076117 1715.50.2.1.06 INCREMENTO TEMPORARIO 24/12/2025  R$                   911.000,00 

 R$                   911.000,00 

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a título de Receita de Capital.

ANEXO XVII-B
DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA DA UNIÃO (RECEITAS CORRENTES)

VALOR TOTAL

Documento Assinado Digitalmente por: JULIERME BARBOSA XAVIER, SEVERINO ALBINO DA SILVA FILHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3838acc2-1bde-4b71-8f5a-9b3d0a1b0596



EMENDAS
ESTADUAIS

Código da Receita Descrição da Receita Data da Arrecadação Valor Contabilizado
(em R$)

ANEXO XVII-C
DEMONSTRATIVO DE EMENDAS PARLAMENTARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO (RECEITAS CORRENTES)

VALOR TOTAL

NOTA: esse demonstrativo deve conter somente as Receitas Correntes recebidas a título de emendas parlamentares, ou seja, não deve conter valores recebidos a título de Receita de Capital.

Documento Assinado Digitalmente por: JULIERME BARBOSA XAVIER, SEVERINO ALBINO DA SILVA FILHO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3838acc2-1bde-4b71-8f5a-9b3d0a1b0596


